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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


Aos quinze dias de junho de Dois mil e vinte e seis (2026), a partir das 08:30 (oito horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, sito a Rua Rio Grande do Sul, nº 142, reuniram-se em “Sessão Extraordinária”, os senhores vereadores, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Vera Lúcia de Souza Mariano, Sérgio Visintin, Rugle Ferreira de Amurim, Davino Martins de Bulhões, Geraldo de Assis Rocha e Anísio Aparecido Peres. Sob a presidência de Anísio Aparecido Peres, este comprova a composição plenária, declarando aberta a sessão, em seguida o presidente dá o bom dia senhores vereadores, senhora vereadora, cumprimento todos os ouvintes, todos os munícipes que estão sintonizados pela rádio Cidade e pelas redes sociais, dando prosseguimento nos trabalhos declara a Ordem do Dia e logo após apresenta a Ata da sessão anterior, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime, na sequencia o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1.130/2026, em que Institui a Reformulação do Conselho Municipal de Saúde Figueirópolis d’Oeste-MT e dá outras providências, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação para que a mesma dê o seu parecer, em seguida o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1.131/2026, em que ALTERA A LEI 654/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação para que a mesma dê o seu parecer, terminada a leitura das matérias em pauta, os vereadores usarão da palavra para falar sobre os projetos, logo após o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em referência ao Projeto de Lei nº 1.130/2026, em que Institui a Reformulação do Conselho Municipal de Saúde Figueirópolis d’Oeste-MT e dá outras providências, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação,  procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, na sequencia o  presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em referência ao Projeto de Lei nº 1.131/2026, em que ALTERA A LEI 654/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação,  procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, em seguida o presidente agradece a compreensão de todos os vereadores e vereadora e verificando nada mais a tratar, declara o encerramento da sessão. Eu, Divino Ferreira da Costa, Secretário deste Legislativo, lavrei a presente ata que vai assinada de acordo com as leis da casa.
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